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'CAMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO TEGISLATIVO NQ 003/93

S~~A-DISP~E SOBRE OS CRITtRIOS DE PAGAMENTO

DOS SUBsíDIOS E A VERBA DE REPRESENTA

çÃO DO SENHOR PREFEITO ML~ICIPAL PARA

O EXERcíCIO DE 1.993 11.996, E DÁ 02
TRAS PROVID!NCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂ~tt\RA'M,TJNICIPAL DE YENTANIA, ESTADO DO PAR!

NÁ, APROVOU E EU PRmlJL"I,GO O SEGUINTE:

~ E C R E T O L E G I S L A T I V O

Art. 12 - Fica estabelecido Os subsídios do

Senhor Prefeito Municipal a partir de 01 de Janeiro de 1.993'

em 14.500.000,00 (Quatorze milhões e quinhentos mil cruzeiros)
...por mes.

§ 12 - Os subsídios referidos no "caput" dê~

te artigo, acompanhará os reajustes atribuídos aos funcioná -

rios públicos municipais ocupantes de cargos do Quadro de Ca~

gos de Provimento em Comissão, símbolo 00-1, instituído pela

Lei Municipal nl 002/93 de 15 de Janeiro de 1.993.

§ 29 - Não se aplica ao contido no parágrafO'

anterior, o s1mbolo UFa·' (Função Gratificada), instituído no

Anexo II, da Lei Municipal n2 002/93 de 15 de Janeiro de

1.993·

Art. 29 - Fica estabelecida a verba de repre

sentação do Senhor Prefeito ~~~icipal em 50% (cinquenta por

cento) do subsídio estabelecido no artigo anterior.
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ESTADO DO PARANÁ

..
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA

Art. 39 - A verba de representação do vice-pr~

feito, será igual à 100~ (cem por cento) da verba atribuída ao

Prefeito Municipal.

§ 12 - Os critérios de reajustes da verba de

representação do vice-prefeito municipal, acompanhará o conti

do no parágrafO primeiro do artigo primeiro dêste Decreto L~

gislativo.

Art. 42 - tste Decreto legislativo entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PRESIDENTEDA C1MARA~~ICIPAl DE VENTANIA,n~ 21

DE JANEIRO DE 1.993

Presidente

PUILICADO
Jornal hc!:vvr-o a'c::; L46'~M"
Edição N.o / ....;,~...:OZ~/ _

Data ~ '-/ / O)
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